
INDICAÇÃO Nº 
65
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Prefeitura Municipal de Maracaí adquirir equipamentos a serem utilizados como academia em seu Centro de Saúde.

JUSTIFICATIVA

O município de Maracaí conta com academia no Centro de Saúde Municipal, o qual atende diariamente 75 munícipes com hipertensão, diabetes e problemas cardíacos. Porém os aparelhos estão depreciados e exigem que a academia deva ser reestruturada.

Faz-se urgente a substituição dos seguintes equipamentos: 10 esteiras elétricas – profissional, 10 bicicletas – profissional, 05  transport – profissional, 20 pares de alteres de 2 quilos; 20 pares de alteres de 3 quilos, 20 pares de caneleiras de 2 quilos, 20 pares de caneleiras de 3 quilos, 01 estação de musculação, 01 programa de avaliação física e 01 adipômetro. 

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder continuar atendendo sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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